
                                                               
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E ESTRATÉGICA E ADMINITRAÇÃO-SEGAD 

 

 EDITAL DE LEILÃO 
 
 

 
O GOVERNO DO ESTADO DO RORAIMA, por meio da Secretaria de Estado da Gestão 
Estratégica e Administração, torna público para conhecimento dos interessados, que através 
do Leiloeiro Público Oficial Sr. WESLEY SILVA RAMOS, matrícula JUCERR n.º005/2016, 
fará realizar LEILÃO PÚBLICO, conforme processo de Leilão nº 015101.007398/18-00 na Lei 
n.º 8.666/93, art. 17; art. 22, inciso V, § 5º; art. 45 inciso IV, Decreto lei n.º21.981/32, com suas 
alterações introduzidas pelo Decreto n.º 22.427 de 01/02/1933, art. 42, Instrução Normativa n.º 
113 de 28/04/10, art. 10 § 1º e § 2º para venda de bens móveis inservíveis, pertencentes ao 
Acervo Patrimonial do Governo do Estado de Roraima. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 Venda de bens móveis inservíveis, pertencentes ao Acervo Patrimonial do Governo do 
Estado de Roraima, os quais deverão ser vendidos e entregues no estado físico de 
conservação em que se encontram, não cabendo a Secretaria de Estado da 
Gestão Estratégica e Administração - SEGAD ou ao LEILOEIRO quaisquer 
responsabilidades ou ônus por eventuais avarias, reparos e transferência que deverão 
ser pagas pelo Arrematante, nem por eventuais consertos, reparos ou até mesmo 
peças e/ou sistemas de linha que estiverem faltando, assim como reclamar 
desconhecimento dos veículos materiais/equipamentos a serem leiloados, não 
podendo, por ser venda em leilão, o Arrematante recusar em hipótese alguma a 
arrematação e alegar desconhecimento dos bens levados a leilão, sob pena de 
perda do sinal dado conforme a lei. A Secretaria de Estado da Gestão Estratégica 
e Administração - SEGAD e o LEILOEIRO não se enquadram na condição de 
fornecedores ou comerciantes nos termos da lei, ficando eximidos, assim, de qualquer 
responsabilidade por vícios ou defeitos, ocultos ou não. Também, não se 
responsabilizarão por eventuais erros de digitação que venham a ocorrer quanto ao 
ano de fabricação e modelos dos veículos. Não serão admitidas reclamações, 
desistências e devoluções após o arremate. 
 

2. DA MODALIDADE, DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO. 
 
O leilão será realizado na modalidade Presencial e/ou Online e ocorrerá nos dias 12 de 
Dezembro de 2019, a partir das 9:00 horas. 
 
3. DA VISITAÇÃO / VISTORIA DOS BENS 

 
3.1. Para que o licitante conheça o estado físico do(s) bem (ns), os mesmos estão disponíveis 
e poderão ser vistoriados previamente nos locais, datas e horários conforme apresentado a 
seguir. Ressalta-se que as fotos apresentadas são meramente ilustrativas. 
3.2. Será permitida apenas a avaliação visual, vedados quaisquer outros procedimentos como 
manuseio e retirada de peças dos bens a leilão. 
3.3. Os bens móveis inservíveis poderão ser visitados nos seguintes dias e locais abaixo:  
05 a 11 de dezembro  no horário de 08:00hs às 12:00hs e de 14:00hs às 17:00hs 
 
 



                                                               
Endereços visitação: 

 CGTA/SEGAD – Rua Paulo Coelho Pereira, 538 – Bairro São Vicente. 

SETRANP/SEAPA – Rua Uraricuera, 1264 – Bairro São Vicente. 

Depósito da CGGL/SEGAD – Rua B esquina coma Avenida CB PM Jose Teixeira de A. Macedo, Nº 993, 
Bairro Caranã. 

Oficina de Tratores/SEAPA – Rua João Barbosa , S/Nº em frente a Escola do SESC, ao lado do Canal 
28. 

 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar do Leilão e oferecer lances verbais as pessoas jurídicas, inscritas no 
Cadastro de Pessoa Jurídica – CNPJ e pessoas físicas, maiores de 18 anos ou emancipadas 
na forma da legislação vigente, devendo estar inscritas no Cadastro de Pessoa Física – CPF. 
4.2. O vencedor apresentará no ato da arrematação, sob pena de nulidade do lance, os 
seguintes documentos (originais e cópias): 
a) Carteira de Identidade; 
b) Comprovante de residência; 
c) CPF/MF, se pessoa física; 
d) CNPJ/MF, se pessoa jurídica; 
e) Procuração, com firma devidamente reconhecida no Cartório de Notas, se o Licitante se fizer 
representar por procurador, e seus respectivos documentos quais sejam RG e CPF; 
f) Comprovante de emancipação, se for o caso. 
 
5. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO 
 
5.1. Não será permitida a participação de: 
a) Empregados/Servidores/Membros da Comissão do leilão, incluindo os terceirizados e 
temporários; 
b) Pessoas naturais menores de 18 (dezoito) anos; 
c) Pessoas naturais não emancipadas; 
d) Leiloeiro e sua equipe; 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E ARREMATAÇÃO 
 
6.1. Os lotes vendidos serão pagos rigorosamente à vista, em dinheiro, no prazo máximo de 
até 3 (três) dias úteis após a data do leilão, acrescido a comissão do leiloeiro no importe de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor do bem arrematado, mais despesas administrativa  na conta 
indicada pelo leiloeiro, ficando o leiloeiro responsável após a prestação de contas junto a 
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATEGICA e ADMINISTRAÇÃO- SEGAD pelo 
repasse dos valores arrecadados pela arrematação através DE RECOLHIMENTO DE 
ARRECADAÇÃO ESTADUAL DARE. 
 
VALOR TAXA ADMINISTRATIVA 
 
R$ 500,00 reais para cada carro recuperável,  
R$ 350,00 reais carros sucatas,  
R$ 300,00 reais por lote de material inservível,  
R$ 250,00 reais motocicletas recuperável 



                                                               
R$ 150,00 reais motocicleta sucata 
R$ 800,00 maquinas e tratores. 
 
6.2. O Licitante que ofertar o maior lance, de imediato, deverá fornecer os dados solicitados 
pelos auxiliares do Leiloeiro, comprovando-os por documentos descritos no item 4.2. Deste 
Edital. O descumprimento desta formalidade implicará na não aceitação do lance vencedor, 
procedendo-se de pronto, novo apregoa mento, sem que caiba ao Licitante qualquer direito à 
reclamação. 
 
7. DA COMISSÃO DO LEILOEIRO 
 
7.1. No ato da arrematação, o Arrematante vencedor pagará a importância correspondente a 
5% (cinco por cento) do valor, além do lance ofertado ao Leiloeiro a título de comissão. 
7.2. O não pagamento da comissão implicará no cancelamento imediato da arrematação e no 
direito ao Leiloeiro de cobrar sua comissão Judicial ou Extrajudicialmente. 
 
8. DA RESPONSABILIDADE DO ARREMATANTE 
 
8.1. Será de responsabilidade do Arrematante a transferência dos bens móveis adquiridos, 
remarcação de chassi (quando houver necessidade), DUT/DUAL, CRFV, vistorias do motor e 
chassi (DETRAN). 
8.2. O Arrematante deverá transferir, junto ao DETRAN, o veículo (s) arrematado (s) para sua 
propriedade no prazo máximo de 30 (trinta) dias subsequentes à entrega emissão de nota de 
venda em leilão que será entregue em nome do arrematante após comprovação dos devidos 
pagamentos.  
Não sendo realizada a transferência do veículo no prazo acima estipulado, A Secretaria 
de Estado da Gestão Estratégica e Administração - SEGAD poderá solicitar o bloqueio 
do mesmo junto ao órgão responsável. 
8.3. O Arrematante do veículo considerado recuperável em hipótese de não mais mantê-lo em 
circulação deverá providenciar junto ao DETRAN a baixa de seu registro, conforme legislação 
vigente. 
8.4. No caso de veículo considerado como SUCATA, o arrematante não poderá de hipótese 
alguma circular com o veiculo. 
8.5. O veículo considerado sucata devera ser exclusivamente para retiradas e venda de 
peças, não podendo voltar a circular. 
8.6. Fica proibido o Arrematante do lance vencedor, ceder, permutar, vender ou de alguma 
forma negociar o(s) lote(s) antes do pagamento e da extração da nota de venda. 
 
9. DOS PROCEDIMENTOS 
 
9.1. Será considerado vencedor o Arrematante que oferecer maior lance, assim considerado o 
maior valor nominal, igual ou superior ao preço mínimo. 
9.2. Os bens que não alcançarem lances iguais ou superiores aos seus mínimos estipulados 
pelo comitente serão considerados lances condicionados, e somente poderão ser vendidos, 
com autorização do Comitente. Neste caso, o Leiloeiro classificará e identificará a melhor oferta 
e submeterá aos Comitentes, que poderão decidir de imediato ou em até 05 (cinco) dias úteis. 
9.3. O leilão será regido por este Edital cumprindo pelo Decreto 21.981/32, tipo maior lance 
ofertado. Todos os bens somente poderão ser arrematados em Leilão. 
 
10. ÔNUS DO ARREMATANTE 
 
10.1. Todas as taxas referentes à transferência de veículo, transferência de Jurisdição 
Municipal (quando houver), baixa de gravame (quando houver), serviços bancários, despesas 



                                                               
com despachantes, taxas de cartórios, eventuais multas de trânsito, seguro obrigatório e IPVA 
relativos ao veículo vendido no estado em que se encontram, ainda que anteriores à data do 
leilão será de inteira responsabilidade do arrematante. 
Os valores de débitos descritos em edital foram puxados com data anterior ao leilão, 
podendo sofrer alteração ate a data da transferência dos veículos.   
10.2. As despesas referentes à mudança ou alteração de característica (cor, tipo de 
equipamento, etc.) dos veículos leiloados, bem como as despesas com eventuais vistorias, 
correrão por conta dos Arrematantes junto aos respectivos órgãos governamentais (INMETRO, 
DETRAN, etc.). 
10.3. Há casos onde poderão ocorrer outras taxas do DETRAN não informadas no dia do 
leilão, onde será cobrada no ato da transferência, despesa esta que será por conta do 
Arrematante, onde este deverá pagar assim que for cobrado, caso contrário, não poderá 
concluir a transferência junto ao DETRAN. O Leiloeiro e a Secretaria de Estado da Gestão 
Estratégica e Administração - SEGAD não se responsabilizarão por veículos que circulem, 
sem a devida regularização junto ao DETRAN. 
10.4. Caso haja incidência de ICMS, BENEFICIO TRIBUTARIA seu pagamento será de inteira 
responsabilidade do Arrematante, onde este deverá pagar assim que for cobrado, através de 
Nota Fiscal Avulsa, emitida pela SEFAZ OU RECEITA FEDERAL, de acordo com a legislação 
tributária em vigor. 
 
11. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
 
11.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidades, 
devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para o Leilão sob 
pena, de decair o direito de impugnação. Recebida a impugnação ou esgotado o prazo para 
tanto, o Leiloeiro deverá, no prazo de 03 (três) dias úteis, submeter os recursos e as 
impugnações recebidas devidamente instruídas, para decisão da Comissão de Análise. 
11.2. Os recursos contra as decisões referentes a este processo licitatório deverão ser 
endereçados à Comissão de Análise, formalizados e protocolados junto à Comissão de 
Licitação. 
11.3. Interposto recurso, que terá efeito suspensivo, este será comunicado ao Arrematante 
vencedor para, querendo, impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da comunicação. Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo 
legal. 
 
12. DA DESISTÊNCIA 
 
12.1. O Arrematante vencedor será considerado desistente se não satisfazer as condições 
previstas neste Edital. 
12.2. A não concretização dos pagamentos nos termos previstos neste Edital, no caso de 
desistência da arrematação, sustação do pagamento, e ainda, nos casos de devolução de 
cheques por falta e/ou insuficiência de fundos, será cobrado do Arrematante uma multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da arrematação, independente de alegações posteriores, como 
pena de não atender os requisitos dispostos neste Edital. 
12.3. Não serão aceitas desistências em hipótese alguma por parte dos compradores, nem 
alegação de desconhecimento das condições deste Edital. A oferta de lance em qualquer dos 
lotes implica em submissão irrevogável do Licitante a este Edital e todas as suas condições. 
12.4. Nos casos de desistência do negócio por parte do Arrematante, não há devolução da 
comissão por parte do Leiloeiro. 
 
13. DA LIBERAÇÃO E RETIRADA DOS BENS 
 



                                                               
13.1. Os Arrematantes terão o prazo de 10 (dez) dias úteis para a retirada dos bens/lotes da 
área onde estão armazenados, contados a partir da confirmação do pagamento integral 
(depósito em dinheiro), e data agendada, ficando condicionada a apresentação dos 
documentos que comprovem a condição de Arrematante e os comprovantes do 
pagamento do bem e da comissão do Leiloeiro. A não retirado dos bens/lotes pelo 
Arrematante comprador no prazo de 15 (quinze) dias corridos, ao término do qual, implicará na 
declaração de abandono, retornando o bem a depósito para ser leiloado em outra 
oportunidade. 
13.2. A não retirada dos bens no prazo acima estabelecido acarretará aos Arrematantes, a 
perda dos direitos adquiridos sobre os bens alienados, bem como a retenção de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor de arrematação, mais 5% (cinco por cento) do Leiloeiro. Onde, nesse caso 
o arrematante será notificado pelo Leiloeiro Oficial. 
13.3. O Arrematante só poderá retirar o bem (veículo) mediante a apresentação da Nota de 
venda e termo de responsabilidade. 
13.4. A retirada e o transporte de veículos que se encontram nos pátio serão por conta e risco 
do Arrematante, o qual será responsável por: taxas, impostos, vistorias exigidas pelo DETRAN 
ou Polícia Rodoviária Federal, eventuais danos causados às pessoas ou materiais, bem como 
acidentes de trabalho ocorrido durante a operação. 
13.5. A retirada do(s) lote(s) arrematado(s) poderá ser feita nos seguintes horários: Mediante 
agendamento com a Equipe do Leiloeiro das 08:00 horas às 12:00 horas e das 14:00 horas 
às 17:00 horas, não sendo aceito reclamação posterior a arrematação referente ao valor da 
arrematação ou estado do bem. 
13.6. Não será permitida a utilização das áreas onde estão armazenados os bens para 
montagem ou desmontagem do lote arrematado, bem como seleção do mesmo. 
 
14. DA DOCUMENTAÇÃO DOS VEÍCULOS 
 
14.1. Toda a parte de legalização e transferência de propriedade dos veículos ficara por conta 
dos arrematantes. 
14.2. O prazo a que se refere este item poderá ser prorrogado quando ocorrem situações não 
previstas pelo comitente junto aos órgãos governamentais. 
 
15. DAS OUTRAS CONDIÇÕES 
 
15.1. Ficam cientes os Arrematantes que o não cumprimento de suas obrigações, 
principalmente no tocante a transferência do veículo, a Secretaria de Estado e Administração e 
Gestão-SEGAD encaminhará um Ofício ao órgão competente, determinando o bloqueio do 
mesmo. 
15.2. Todo aquele que impedir, perturbar, fraudar, afastar ou procurar afastar concorrente ou 
Licitante, por meio ilícito, estará sujeito às sanções previstas no art. 335 do Código Penal 
Brasileiro, in verbis: “Art. 335. Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou 
venda em hasta pública, promovida pela administração federal, estadual ou municipal, 
ou por entidade paraestatal; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por 
meio de violência, grave ameaça fraude ou oferecimento de vantagem: Pena – detenção 
de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa, além da pena correspondente à violência. 
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém de concorrer ou licitar, em 
razão da vantagem oferecida.” 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. A Comissão Organizadora do Leilão poderá retirar do leilão qualquer um dos bens ou 
cancelar o mesmo, até a data de sua realização, sem que caiba nenhum direito de reclamação 
ou indenização aos participantes. 



16.2. Quaisquer informações poderão ser solicitadas ao Leiloeiro no endereço eletrônico:  
16.3. Para dirimir qualquer controvérsia ou Ação Judicial oriundas deste EDITAL, por mais 
privilegiado que sejam, fica ELEITO O FORO DA COMARCA DE BOA VISTA. 

17. ELEMENTOS FORNECIDOS EM ANEXO

17.1. Os documentos relacionados como anexo a seguir fazem parte integrante deste EDITAL: 
Relação de Bens e Valores. 

Boa Vista, 19 de novembro de 2019. 

. 

______________________________________________________________ 
SECRETÁRIA DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO – SEGAD 

_____________________________________ 
LEILOEIRO OFICIAL 



ESTADO VALOR 
GERAL AVALIADO

LOTE MARCA/MODELO TIPO MODELO CHASSI ANO
ESTADO 
GERAL

VALOR 
AVALIADO

1 NEW HOLLAND AGRICOLA TL75E Z5CB11293 2005/20026 SERVÍVEL R$ 2.500,00

2 AGRELE AGRICOLA 5085.4 Z0019697 2007 SERVÍVEL R$ 3.500,00

3 NEW HOLLAND AGRICOLA TL75E Z6CB11860 2005/20026 SERVÍVEL R$ 4.000,00

4 NEW HOLLAND AGRICOLA TL75E Z5CB11216 2005/20026 SERVÍVEL R$ 4.000,00

5 AGRALE AGRICOLA BX 6110 B0019877 2007 SERVÍVEL R$ 3.500,00

6 NEW HOLLAND AGRICOLA TL75E Z6CB11981 2005/20026 SUCATA R$ 500,00

7 AGRALE AGRICOLA BX 6110 B0019857 2007 SERVÍVEL R$ 5.500,00

8 NEW HOLLAND AGRICOLA TL75E Z6CB11894 2005/2006 SERVÍVEL R$ 4.000,00

9 NEW HOLLAND AGRICOLA TL75E Z6CB11892 2005/2006 SERVÍVEL R$ 4.500,00

10 AGRALE AGRICOLA BX 6110 B0019897 2007 SERVÍVEL R$ 3.500,00

11 NEW HOLLAND AGRICOLA TL75E Z5CB11255 2005/2006 SERVÍVEL R$ 4.500,00

12 NEW HOLLAND AGRICOLA TL75E Z5CB11329 2005/2006 SERVÍVEL R$ 4.800,00

13 AGRALE AGRICOLA 4.100 A0317206 2006 SERVÍVEL R$ 800,00

14 NEW HOLLAND AGRICOLA TL75E Z5CB11291 2005/2006 SERVÍVEL R$ 4.800,00

TL75E Z6CB11912 2005/2006

TL75E Z6CB11895 2005/2006

18 DISCOS 9897798

18 DISCOS 9897793

NAR-2264 RENAULT SANDERO 93YBSR1TH8J039396 2008 SUCATA R$ 340,51 POLICIA CIVIL

NAR-4824 RENAULT  SANDERO 93YBSR1TH8J030760 2008 SUCATA R$ 438,68 PC/RR

2 NAN-3068 RENAULT SANDERO 93YBSR7UHBJ553625 2010/2011 SERVÍVEL R$ 61,70 R$ 200,00 PM/RR

3 NAT-0158 CHEVROLET CLASSIC LIFE 9BGSA19908B129602 2007/2008 SERVÍVEL R$ 61,70 R$ 300,00 PM/RR

4 NAL-8301 CHEVROLET S10 9BG138ASWWC927946 1998 SERVÍVEL R$ 64,19 R$ 950,00 POLICIA CIVIL

NAP-2823 FORD RANGER 8AFER13P9CJ493503 2011/2012 SERVÍVEL R$ 264,28 PM/RR

NAI-8735 YAMAHA TDM225 9C6KG0010X0002612 1999 SUCATA R$ 269,06 PM/RR

6 JFO-3385 FIAT UNO CS 9BD146000R5399221 1994/1995 SERVÍVEL R$ 61,70 R$ 250,00 PM/RR

7 NAN-6828 RENAULT SANDERO 93YBSR7UHBJ554235 2010/2011 SERVÍVEL R$ 61,70 R$ 350,00 PM/RR

8 NAN-6818 RENAULT SANDERO 93YBSR7UHBJ554646 2010/2011 SERVÍVEL R$ 636,31 R$ 150,00 PM/RR

9 NAR-0328 CHEVROLET ASTRA SEDAM 9BGTR69W08B137661 2007/2008 SERVÍVEL R$ 61,70 R$ 350,00 CASA MILITAR

10 NAM-5317 MMC L-200 93XHNK3405C540195 2005 SUCATA R$ 3.300,65 R$ 50,00 SEI

11 NBA-4772 MMC L-200 93XJNKB8TDCD67012 2013 SERVÍVEL R$ 191,88 R$ 1.000,00 SEAPA

12 NAZ-0351 MMC L-200 93XGNK7408C739831 2007/2008 SUCATA R$ 0,00 R$ 50,00 SEINF

13 NAR-2724 MMC L-200 93XGNK7408C842107 2008 SERVÍVEL R$ 64,19 R$ 50,00 SESAU

14 NAQ-6870 FIAT PALIO FIRE FLEX 9BD17146G62666673 2005/2006 SERVÍVEL R$ 306,44 R$ 150,00 SEAPA

15 NBA-0156 FIAT PALIO FIRE FLEX 9BD17164LD5853766 2012/2013 SUCATA R$ 189,39 R$ 40,00 SEAPA

16 NAI-4961 CHEVROLET CORSA GL 9BGSE80NWWC700929 1998 SERVÍVEL R$ 64,19 R$ 150,00 SEAPA

17 NAK-4950 VOLKS GOL ESPECIAL 9BWCA05YX2T023835 2001/2002 SERVÍVEL R$ 61,70 R$ 200,00 SEAPA

18 NAR-3955 FIAT UNO MILLE 9BD15802764835879 2006 SERVÍVEL R$ 61,70 R$ 300,00 SEAPA

19 NAP-4518 FIAT UNO MILLE 9BD15822786167672 2008 SERVÍVEL R$ 780,73 R$ 150,00 SEAPA

20 NAH-0782 CHEVROLET S-10 9BG124ASWWC930002 1998 SERVÍVEL R$ 64,19 R$ 650,00 SEAPA

21 NAT-1841 MMC L-200 93XGNK7408C739821 2007/2008 SUCATA R$ 144,40 R$ 50,00 SESAU

22 NAT-4124 VOLKS GOL 9BWCA05W47T139330 2007 SERVÍVEL R$ 1.941,05 R$ 100,00 SEED

23 NAT-6273 VOLKS GOL 9BWCA05W98T199590 2008 SERVÍVEL R$ 189,39 R$ 350,00 SEED

24 NAT-5822 VOLKS GOL 9BWCA05W58P108257 2008 SERVÍVEL R$ 61,70 R$ 350,00 SEED

25 NAZ-9076 CHEVROLET S-10 COLINA 9BG138JJ0AC400345 2009/2010 SERVÍVEL R$ 270,84 R$ 2.200,00 SEGAD

26 NAR-0270 FIAT FIORINO FURGÃO 9BD25504568765480 2007/2008 SUCATA R$ 506,37 R$ 50,00 SEGAD

NUK-5954 VOLKS AMAROK WV1DB42H9EA018817 2013/2014 SERVÍVEL R$ 64,19

NAI-8655 YAMAHA TDM225 9C6KG0010X0002699 1999 SUCATA R$ 269,06

28 NAT-0631 VOLKS GOL 9BWCA05W28P102965 2008 SERVÍVEL R$ 857,03 R$ 350,00 SEED

29 NAZ-0371 MMC L-200 93XGNK7408C739822 2007/2008 SERVÍVEL R$ 64,19 R$ 1.150,00 CASA CIVIL

R$ 50,00

R$ 2.560,00

R$ 7.560,00

SUCATA

SUCATA

16 AGRICOLA SUCATA

2006

28959

PLACALOTE

1

5

27

INSERVÍVEL R$ 440,00

PM/RR

VEÍCULOS 
VALOR 

AVALIADO
VALOR DIVÍDAMARCA MODELO CHASSI ANO OBSERVAÇÃOESTADO GERAL

17 TATU 2007

RELAÇÃO DE BENS 

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS A SEREM LEILOADOS - LEILÃO PÚBLICO 2019

LOTE CONSTITUÍDO DE 679 ITENS DE EQUIPAMENTOS MOBILIARIOS, TAIS COMO:

CADEIRAS, MESAS PARA ESCRITÓRIO, ARQUIVO DE AÇO, ENTRE OUTROS.
INSERVÍVEL R$ 190,001

DESCRIÇÃO 

INSERVÍVEL R$ 250,00

INSERVÍVEL R$ 180,00

LOTE CONSTITUÍDO 754 ITENS DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, TAIS COMO: CPU, GABINETE,

IMPRESSORA, NO BREAK, MONITOR, ENTRE OUTROS

LOTE CONSTITUÍDO 153 ITENS DE EQUIPAMENTOS DE HOSPITALARES, TAIS COMO: 

CAMA HOSPITALAR, MACA HOSPITALAR, APARELHODE RAIO X, ENTRE OUTROS

3

4

15

LOTE CONSTITUÍDO DE 138 ITENS DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO, TAIS COMO: 

AR CONDICIONADO, BEBEDOURO, CONDESADOR DE AR, FREEZER, CENTRAL DE AR CONDICIONADOR

LOTE

R$ 500,00NEW HOLLAND

GRADE R$ 400,00

 TRATORES 

R$ 400,00AGRICOLA

AGRALE

YANMA T-420

4.100 317246

2



NUK-5944 VOLKS AMAROK WV1DB42H8EA018677 2013/2014 SERVÍVEL R$ 64,19 PM/RR

NAM-0498 YAMAHA XT225 9C6KG014030001131 2003 SUCATA R$ 269,06 PM/RR

31 JJU-3871 FORD RANGER 8AFER13P3AJ283525 2009/2010 SERVÍVEL R$ 327,18 R$ 1.150,00 PM/RR

32 NAR-3965 FIAT UNO MILLE 9BD15802764829075 2006 SERVÍVEL R$ 61,70 R$ 150,00 SEAPA

33 NAP-0258 MMC L-200 93XJNK3405C540056 2005 SERVÍVEL R$ 672,30 R$ 550,00 SEAPA

NAX-0924 RENAULT DUSTER 93YHSR2L6EJ260595 2014 SERVÍVEL R$ 61,70 PM/RR

NAI-8685 YAMAHA TDM225 9C6KG0010X0002659 1999 SUCATA R$ 269,06 PM/RR

NBA-3385 FORD RANGER 8AFER13P8CJ493525 2011/2012 SERVÍVEL R$ 64,19 PM/RR

NAM-0578 YAMAHA XT225 9C6KG014030001108 2003 SUCATA R$ 269,06 PM/RR

36 NBA-3405 FORD RANGER 8AFER13P9CJ493517 2011/2012 SERVÍVEL R$ 117,40 PM/RR

37 NAR-7580 MMC L-200 93XJNK3406C542425 2005/2006 SERVÍVEL R$ 362,14 R$ 1.350,00 IPEM/RR

38 NAR-3945 FIAT UNO MILLE 9BD15802764835890 2006 SERVÍVEL R$ 189,39 R$ 150,00 SEAPA

39 NAT-6233 VOLKS GOL 9BWCA05W78T199765 2008 SERVÍVEL R$ 572,47 R$ 280,00 SEED

40 NAR-0240 FIAT UNO MILLE 9BD15822764767364 2005/2006 SERVÍVEL R$ 146,83 R$ 350,00 SEI/RR

NAK-0662 CHEVROLET S-10 9BG138AC01C411107 2001 SERVÍVEL R$ 255,73 SEED

NAI-8625 YAMAHA TDM225 9C6KG0010X0002669 1999 SUCATA R$ 269,06 PM/RR

42 NAT-5832 VOLKS GOL 9BWCA05W48P107827 2008 SERVÍVEL R$ 572,47 R$ 350,00 SEED

43 NAT-6313 VOLKS GOL 9BWCA05W08T199543 2008 SERVÍVEL R$ 189,39 R$ 350,00 SEED

44 NAI-9134 VOLKS GOL 9BWZZZ377YP030702 1999/2000 SERVÍVEL R$ 61,70 R$ 150,00 SEI

45 NAL-2517 VOLKS GOL 9BWCA05YX2T138399 2002 SERVÍVEL R$ 61,70 R$ 200,00 SEAPA

46 NAN-0710 FIAT UNO MILLE 9BD15822534428716 2002/2003 SERVÍVEL R$ 61,70 R$ 350,00 PM/RR

NAH-3683 FORD RANGER 8AFER13D6YJ127091 1999/2000 SERVÍVEL R$ 64,19 CODESAIMA

NAM-0558 YAMAHA XT225 9C6KG014030001180 2003 SUCATA R$ 269,06 PM/RR

48 NAH-1994 TOYOTA BANDEIRANTE 9BRBJ0160W1015706 1998 SERVÍVEL R$ 64,19 R$ 1.250,00 FEMARH

49 NAY-5283 MMC PAJERO 93XDNKH8WECE14822 2014 SERVÍVEL R$ 894,20 R$ 350,00 PM/RR

NAO-9858 FORD RANGER 8AFER13PXBJ406285 2011 SERVÍVEL R$ 149,32

NAN-3556 YAMAHA XT225 9C6KG014050005765 2005 SUCATA R$ 269,06

NAI-7173 CHEVROLET CORSA 9BGSB19N04B141444 2003/2004 SERVÍVEL R$ 189,39 CODESAIMA

NAN-3586 YAMAHA XT225 9C6KG014050005769 2005 SUCATA R$ 269,06 PM/RR

52 NAR-4894 RENAULT SANDERO 93YBSR1TH8J034767 2008 SERVÍVEL R$ 277,97 R$ 400,00 POLICIA CIVIL

53 NAY-6420 CHEVROLET S10 9BG138JJ09C424199 2008/2009 SERVÍVEL R$ 191,88 R$ 1.850,00 CASA CIVIL

54 NAR-2214 RENAULT SANDERO 93YBSR1TH8J038693 2008 SERVÍVEL R$ 61,70 R$ 400,00 POLICIA CIVIL

55 NAR-2194 RENAULT SANDERO 93YBSR1TH8J030958 2008 SERVÍVEL R$ 189,39 R$ 200,00 POLICIA CIVIL

56 NAO-5608 MMC L-200 93XJNK3404C436057 2004 SUCATA R$ 915,16 R$ 50,00 SESAU

NAI-8904 TOYOTA BANDEIRANTE 9BR0J0060P1021948 1993 SUCATA R$ 64,19 SEI

NAR-8519 CHEVROLET S10 9BG138JJ09C417063 2008/2009 SUCATA R$ 894,19 SEED

58 NAR-4944 RENAULT SANDERO 93YBSR1TH8J034825 2008 SERVÍVEL R$ 61,70 R$ 400,00 POLICIA CIVIL

59 NAR-4904 RENAULT SANDERO 93YBSR1TH8J034655 2008 SERVÍVEL R$ 61,70 R$ 400,00 POLICIA CIVIL

60 NAR-2144 RENAULT SANDERO 93YBSR1TH8J039369 2008 SERVÍVEL R$ 61,70 R$ 300,00 POLICIA CIVIL

61 NAY-3710 CHEVROLET CORSA 9BGXH19809B210482 2008/2009 SERVÍVEL R$ 61,70 R$ 250,00 POLICIA CIVIL

62 NAR-2204 RENAULT SANDERO 93YBSR1TH8J039294 2008 SERVÍVEL R$ 61,70 R$ 400,00 POLICIA CIVIL

63 NAN-7108 RENAULT SANDERO 93YBSR7UHBJ554330 2010/2011 SERVÍVEL R$ 61,70 R$ 450,00 POLICIA CIVIL

64 NAJ-1529 CHEVROLET D-20 9BG258NNJJC023717 1988 SERVÍVEL R$ 97,62 R$ 550,00 SESP

65 NAJ-0507 CHEVROLET MONZA 9BGJG69RSSB031208 1995 SERVÍVEL R$ 667,06 R$ 200,00 POLICIA CIVIL

NAR-4884 RENAULT SANDERO 93YBSR1TH8J034574 2008 SERVÍVEL R$ 61,70 POLICIA CIVIL

NAM-0518 YAMAHA XT225 9C6KG014030001099 2003 SUCATA R$ 269,06 PM/RR

67 NAQ-0600 CHEVROLET CORSA CLASSIC 9BGSN19N05B150510 2004/2005 SERVÍVEL R$ 61,70 R$ 200,00 POLICIA CIVIL

68 NAJ-0346 CHEVROLET VECTRA 9BGJK19BVVB568788 1997 SERVÍVEL R$ 667,06 R$ 150,00 POLICIA CIVIL

69 NAJ-0376 CHEVROLET MONZA 9BGJG69RSSB031131 1995 SERVÍVEL R$ 586,15 R$ 200,00 POLICIA CIVIL

NAV-5760 CHEVROLET CORSA HATCH 9BGXH68809B142362 2008/2009 SERVÍVEL R$ 61,70 POLICIA CIVIL

NAM-0528 YAMAHA XT225 9C6KG014030001181 2003 SUCATA R$ 269,06 PM/RR

71 NUK-5814 VOLKS AMAROK WV1DB42H0EA018916 2013/2014 SERVÍVEL R$ 2.575,53 R$ 3.550,00 PM/RR

72 NÃO-0956 FIAT PALIO 9BD17309C64169987 2006 SERVÍVEL R$ 882,19 R$ 350,00 SESAU

73 NAK-9726 FIAT DUCATO 93W245G34A2050727 2009/2010 SERVÍVEL R$ 3.335,44 R$ 850,00 SESAU

74 NAS-7241 MMC L-200 93XVNK3407C647162 2006/2007 SERVÍVEL R$ 2.027,68 R$ 950,00 SESAU

75 NAM-7389 NISSAN FRONTIER 94DCMUD224J529663 2004 SERVÍVEL R$ 97,62 R$ 1.350,00 SESAU

76 NAR-7445 MMC L-200 93XGNK7408C843381 2008 SERVÍVEL R$ 64,19 R$ 1.250,00 SEAPA

77 NAN-4075 FORD RANGER 8AFER13P3BJ393797 2010/2011 SERVÍVEL R$ 255,73 R$ 1.350,00 SETRABES

78 NAH-1628 VOLKS KOMBI 9BWZZZ237WP010719 1998/1999 SERVÍVEL R$ 61,70 R$ 150,00 SETRABES

79 NAZ-0348 CHEVROLET S10 9BG138JJ09C408534 2008/2009 SERVÍVEL R$ 64,19 R$ 2.550,00 SETRABES

80 NAW-0640 CHEVROLET CORSA 8AGSN19909R131741 2008/2009 SERVÍVEL R$ 274,52 R$ 250,00 SETRABES

81 NAY-1930 CHEVROLET CORSA 9BGSA1910AB166957 2009/2010 SERVÍVEL R$ 231,96 R$ 300,00 SETRABES

82 NAN-3456 NISSAN FRONTIER 94DCNUD225J614264 2005 SERVÍVEL R$ 64,19 R$ 750,00 PM/RR

83 NAK-4390 VOLKS GOL 9BWCA05YX2T023169 2001/2002 SERVÍVEL R$ 444,78 R$ 200,00 SEAPA

84 NAI-8714 FIAT UNO MILLE 9BD146067S5638443 1995/1996 SERVÍVEL R$ 61,70 R$ 150,00 SEAPA

85 NAP-0238 MMC L-200 93XJNK3405C540268 2005 SERVÍVEL R$ 1.639,35 R$ 750,00 SEI

86 NAR-1887 MMC L-200 93XJNK340C643699 2006 SERVÍVEL R$ 2.490,35 R$ 50,00 SEI

87 NUH-3289 VOLKS AMAROK WV1DD42H7DA066101 2013 SERVÍVEL R$ 1.319,85 R$ 7.550,00 SECOM

88 NAX-7479 VOLKS AMAROK WV1DD42H3DA056732 2013 SERVÍVEL R$ 1.783,78 R$ 6.550,00 SEGAD

89 NAL-8134 FIAT STRADA 9BD27807212771917 2001 SERVÍVEL R$ 597,87 R$ 350,00 SESP

90 NAH-8132 CHEVROLET ASTRA 9BGTB69B0YB133315 1999/2000 SERVÍVEL R$ 534,39 R$ 250,00 SEGAD

91 NAR-3036 MMC L-200 93XGNK409C957728 2009 SERVÍVEL R$ 0,00 R$ 1.550,00 SEAPA

92 NAI-7113 CHEVROLET CORSA 9BGSB19N04B141792 2003/2004 SERVÍVEL R$ 691,72 R$ 450,00 SEGAD

NAT-5129 CHEVROLET ASTRA SEDAM 9BGTR69W08B158040 2007/2008 SERVÍVEL R$ 271,25 SEGAD

NAN-3566 YAMAHA XT225 9C6KG014050005659 2005 SUCATA R$ 269,06 PM/RR

NAK-9326 FIAT DUCATO 93W245G34A2050821 2009/2010 SUCATA R$ 16,71 SESAU

NAL-2649 RENAULT MASTER 93YADCUD56J705264 2006/2006 SUCATA R$ 64,19 SESAU

R$ 310,00

R$ 260,00

R$ 360,00

R$ 100,00

R$ 2.160,00

R$ 1.260,00

R$ 1.560,00

R$ 160,00

R$ 100,00

R$ 7.560,00

R$ 1.860,00

R$ 560,00
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95 NAX-7489 VOLKS AMAROK WV1DD42H3DA056987 2013 SERVÍVEL R$ 610,17 R$ 7.550,00 SECOM

NAR-7483 FIAT UNO MILLE 9BD15822786079067 2008 SERVÍVEL R$ 16,15 RADIO RR

NAN-3636 YAMAHA XT225 9C6KG0114050005527 2005 SUCATA R$ 269,06 PM/RR

97 NAY-3975 CHEVROLET CORSA 9BGSA19109B273246 2009 SERVÍVEL R$ 189,39 R$ 950,00 SECOM

98 NAL-1049 VOLKS 15180 9BWNE72S62R216213 2002 SUCATA R$ 64,19 R$ 150,00 SEAPA

NAT-6696 FORD CARGO 9BFYCE6UX6BB74830 2006 SERVÍVEL R$ 149,32 SEED

NAL-7047 YAMAHA TDM225 9C6KG010020007858 2002 SUCATA R$ 269,06 PM/RR

100 NAP-2756 YAMAHA LANDER 250 9C6KG0210B0045884 2011 SERVÍVEL R$ 269,06 R$ 650,00 PM/RR

101 NAP-2266 YAMAHA LANDER 250 9C6KG0210B0045908 2011 SERVÍVEL R$ 269,06 R$ 750,00 PM/RR

102 NAR-0648 YAMAHA XTZ125 9C6KE094070021574 2007 SERVÍVEL R$ 269,06 R$ 250,00 PM/RR

103 NAR-2059 YAMAHA XTZ125 9C6KE094070012375 2006/2007 SERVÍVEL R$ 269,06 R$ 250,00 PM/RR

104 NAR-0168 YAMAHA XTZ125 9C6KE094070021607 2007 SERVÍVEL R$ 269,06 R$ 250,00 PM/RR

105 NAM-3774 YAMAHA YBR125 9C6KE092060035418 2006 SERVÍVEL R$ 269,06 R$ 200,00 P/CIVIL

106 NAM-3784 YAMAHA YBR125 9C6KE092060035403 2006 SERVÍVEL R$ 269,06 R$ 200,00 P/CIVIL

107 NAQ-9079 HONDA NXR125 BROS 9C2JD20105R021013 2005 SERVÍVEL R$ 269,06 R$ 250,00 SEAPA

108 NAH-2875 HONDA XLR125 9C2JD170WWR021724 1998 SERVÍVEL R$ 269,06 R$ 90,00 SEAPA

109 NAQ-8709 HONDA NXR125 BROS 9C2JD20105R021002 2005 SERVÍVEL R$ 269,06 R$ 250,00 SEAPA

110 NAH-3275 HONDA XLR125 9C2LD170XRW001387 1998/1999 SERVÍVEL R$ 269,06 R$ 100,00 SEAPA

111 NAQ-9089 HONDA NXR125 BROS 9C2JD20105R020918 2005 SERVÍVEL R$ 269,06 R$ 250,00 SEAPA

112 NAQ-8959 HONDA NXR125 BROS 9C2JD20105R021033 2005 SERVÍVEL R$ 269,06 R$ 200,00 SEAPA

113 NAP-4710 YAMAHA YBR125 9C6KE092070062264 2006/2007 SERVÍVEL R$ 269,06 R$ 200,00 CASA MILITAR

114 NAP-4690 YAMAHA YBR125 9C6KE092070071263 2006/2007 SERVÍVEL R$ 372,10 R$ 200,00 CASA MILITAR

115 NAP-4640 YAMAHA XT 225 9C6KG014060009189 2005/2006 SERVÍVEL R$ 477,62 R$ 350,00 CASA MILITAR

116 NAM-2224 YAMAHA XT 225 9C6KG014060009165 2005/2006 SERVÍVEL R$ 460,60 R$ 350,00 SEGAD/DSG

117 NAL-5075 YAMAHA YBR125 9C6KE013010002085 2001 SERVÍVEL R$ 269,06 R$ 90,00 SEAPA

118 NAQ-8759 HONDA NXR125 BROS 9C2JD20105R020981 2005 SERVÍVEL R$ 269,06 R$ 250,00 SEAPA

119 NAR-2019 YAMAHA XTZ125 9C6KE094070012247 2006/2007 SERVÍVEL R$ 269,06 R$ 100,00 PM/RR

120 NAQ-8629 HONDA NXR125 BROS 9C2JD20105R021057 2005 SERVÍVEL R$ 269,06 R$ 200,00 SEAPA

121 NAR-7530 YAMAHA XTZ125 9C6KE038050030277 2005 SERVÍVEL R$ 269,06 R$ 120,00 SEAPA

122 NAL-3830 YAMAHA TDM225 9C6KG0010Y0003893 2000 SERVÍVEL R$ 269,06 R$ 40,00 SESAU

123 NAR-2009 YAMAHA XTZ125 9C6KE094070012272 2006/2007 SERVÍVEL R$ 269,06 R$ 100,00 PM/RR

124 NAR-0358 YAMAHA LANDER 250 9C6KG021070011954 2007 SERVÍVEL R$ 269,06 R$ 550,00 PM/RR

125 NAZ-9479 YAMAHA LANDER 250 9C6KG0210E0061697 2013/2014 SERVÍVEL R$ 269,06 R$ 850,00 PM/RR

126 NAM-3864 YAMAHA YBR125 9C6KE092060035387 2006 SERVÍVEL R$ 269,06 R$ 400,00 CASA CIVIL

NAS-6350 FORD CARGO 1717-E 9BFYCE6U48BB00743 2007/2008 SERVÍVEL R$ 64,19 SEAPA

NAN-3666 YAMAHA XT-225 9C6KG014050005657 2005 SUCATA R$ 269,06 PM/RR

128 NAL-1029 VOLKS 15.180 9BWNE72S22R216287 2002 SERVÍVEL R$ 64,19 R$ 2.900,00 SEAPA

129 NAL-1109 VOLKS 15.180 9BWNE72582R216567 2002 SERVÍVEL R$ 766,50 R$ 4.900,00 SEAPA

KCR-1650 FORD F600 LA7CNG19103 1973 SERVÍVEL R$ 169,08 PM/RR

NAM-0538 YAMAHA XT-225 9C6KG014030001128 2003 SUCATA R$ 269,06 PM/RR

131 NAI-1923 TURISCAR BRILHANTE 9A2CT44XEWXD16709 1998 SERVÍVEL R$ 0,00 R$ 300,00 SEAPA

132 NAL-0909 VW 15.180 9BWNE72S32R216220 2002 SERVÍVEL R$ 553,68 R$ 8.200,00 SEAPA

133 NAL-1089 VW 15.180 9BWNE72SX2R217087 2002 SERVÍVEL R$ 16,71 R$ 7.900,00 SEAPA

134 NAL-0889 VW 15.180 9BWNE72S52R216364 2002 SERVÍVEL R$ 64,19 R$ 7.900,00 SEAPA

135 NAL-1079 VW 15.180 9BWNE72S62R217085 2002 SERVÍVEL R$ 277,01 R$ 7.500,00 SEAPA

R$ 10.210,00
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